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PrefeitoMunicipal de Orós

o projato de lei ern anexo, visa o reajuste salarial dos professores
do Municipio de Oros.

Tem o presente Projeto de Lei a finalidade de conceder um
aumento real na remunerayáo dos professorss municipais, alérn da revísáo geral
anual, atendendo as determmaeóes contidas na Constituiyao Federal. que preve
em seu artigo 37. incisoX que "a remuneracáo dos servidores públicos e o subsidio
de que trata o §4t do arto 39 sornente poderáo ser fxados ou alterados por lei
específica. observada a iniciativa privativa em cada caso, assegura revisáo geral
~nual, sempre na mesma data e se" cistin9áOde Indices".

O reajuste salarial de 2018 será de 2,08%, observando e
respedandoo d sposto no arto46. da Lei Municipal nO. 64/2011.

O presente Projetode Lei tem o ntuito de buscar incessantemente
a melhoria dos resultados operacionais e a qualidade dos servi<fOsprestados. a
Prefeitura Municipal de Oros, priorizando com as medidas aplicáveis nesta Lel
Complementar, amanutencáo dos saláries dos servidores em dias e obedecendo
aos ditames da 'Lei Complementar n.101/2000 - Leí de Responsabilidade FIscal.

Por todo o aqui exposto, emais o que consta e esclarece o projeto,
revestido de fundamentos e justeza. merecendo o reconhecimento e natural
aprovacáo dessa Augusta Casa Legislativa sem emendas ao referido Projeto de
Let, em urgencia urgentlssima.

Senda o que se apresenta no momento, e aguardando a integral
aprovacao desde projeto de leí, subscrevo-me.

MENSAGEM N'. 122/2018, DE 18 DE JANEJRO DE 2018

A cámara Municipal de Orós,

Ilustres Edis,

GOVERHO MUNU1PAl DE

OROS
GabiJletedo Prefeito
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CLASSE REFERENCIA SALARIO INGRESSO

1 R$ 2.322,28

2 R$ 2.380,37

3 R$ 2.439.84

PES I 4 R$2.500,84 3° PEDAGOGICO

5 RS 2.563,36

6 R$ 2.627,44

7 RS 2.693.13

8 RS2.760,46 LICENCIATURA
PES 11

9 RS 2.829,47 PLENA
z.

O PREFEITO MUNICIPAL DEORÓS, no uso de suas atribui~es legais, remete
a Cámara Municipal o seguinte projeto de lei:

Art. 1° - Fica o Chefe do Executivo Mun'opal autorizado a conceder resjuste do
Piso Salarial do Magistério, alterando a Tabela Salarial definida na Lei Municipal
N°.64/2011.
§ 10 - O valor piso salaria municipal do magistério, na edueacáo básica terá
reajuste de 2,08% (dais virgula z.erooilo por cenia), respeitando o disposto no arto
46 da Le! Municipal nO.64/2011.

§ 2e - Aos servidores Que ficarem com salários abaixo do piso do rnaqistério
implantado no árnblto federal, fica permitido ao Municipic de Orós conceder
comolementacáo-salaríaí,

§3° - O presente reajuste nao se aplica aos Secretários Municipais.

Art. 2" - Os anexos IV e IV-A da Lei Municipal rf'. 64/2011, de 1° de abril, oassam
;¡vigorar com os seguintes valores:

I - Tabela Salarial do grupo ocupacional do Mag;stério, a que se retere o anexo IV,
Do ano9° da Lei Municipal 64/2011. de quadro permanente, corn Carga Horária de
40 horas semanais:

Gabille,e do Pre¡eito

OOVERNO MUHlC1PAl DE

ORGS
- .'.do€ndo SIYoPalo

rJtfS>DEH1¡'

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.e 122/2018 DE 18 DEJANEJRODE 2018

EMENTA: ,EAJUSTA VENCIMENTOS, ADÉQUA O
PISO SALARIAL DO MAGISTERIO E DÁ OUTRAS
PROVIDENCIAS.
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Prcfcito Municipal

Art. 3° - rtcam vedadas, por um prazo de no rnaxrmo 02 (dois] anos, os
procedimentos de transicáo da área de atua<;áo, mudanca de classa, crescimenlo
vertical, crescimenlo horizontal. crescimentos entre referéncias. crescimento entre
padri5es, avance linear e avance por tirulac;áo.
Art. 4° - Revogando-se as clsposleóes em contrário, esta Lei Municipal entra em
vigor na data de sua pub6c-.acao.

NIVEL REFERENCIA I VENCIMENTO

#1
PROPOSTA PROPOSTO (RS)

PES I 1 R$2.322,28

PES 11 8 IRS 2.760,46

PES 111 12 IR$ 3.C47.05
, .

11- O enquadramento, a que se rete re o anexo IV-A, arto 9° da Lel MUniCipal
64/2011. já reejustados nos termos da Lei Municipal 32/2015, passa a ser da
se9uinte forma:

10 R$ 2.900,21

11 R$ 2.972,71

12 R$ 3.047,05

13 R$ 3.123,20

14 RS 3.201,28

15 RS 3.281,31

PEB 111 16 RS 3.363,34 ESPECIAUZA9AO

17 RS 3.447,43

18 RS 3.533,61

19 I R$ 3.621,96

20 I R$ 3.712,50
..

OOVERHO MUNICIPAL DE

OROS
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